
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 31/2025 - CÉSAR URTADO, RAFAEL BARATA - Acresce
dispositivos à Lei Complementar nº 9, de 21 de agosto de 2009, que “Institui o Código de Posturas e de
Atividades Urbanas do Município da Estância Turística de Ibitinga”, para dispor sobre a obrigatoriedade
de organização e retirada de fiação inutilizada em vias públicas.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação: 27/03/2026

Unidade de Origem: Gabinete Cesar Urtado

Unidade de Destino: Diretoria Legislativa

Usuário de Destino: Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas

Status: Encaminhado ao setor responsável

-

TEXTO DA AÇÃO

-

Tudo Ok - Substitutivo nº 1 - RAFAEL BARATA - Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº
31/2025 - CÉSAR URTADO, RAFAEL BARATA - Acresce dispositivos à Lei Complementar nº 9, de 21
de agosto de 2009, que “Institui o Código de Posturas e de Atividades Urbanas do Município da
Estância Turística de Ibitinga”, para dispor sobre a obrigatoriedade de organização e retirada de fiação
inutilizada em vias públicas.

-

Ibitinga, 27 de março de 2026.
-

-

César Diego Sandoval Mas Urtado
Vereador


